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CÂMARA MUNICIPAL DE CHAVES

Listagem n.º 159-C/2007

Lista de adjudicações de 2006

João Gonçalves Martins Batista, presidente da Câmara Municipal de Chaves, torna pública, para efeitos do disposto no artigo 275.º do
Decreto-Lei n.º 59/99 de 2 de Março, a lista de todas as empreitadas adjudicadas pelo Município de Chaves no ano de 2006, com indicação dos
respectivos valores, formas de atribuição e entidades adjudicatárias:
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18 de Abril de 2007. — O Presidente da Câmara, João Gonçalves Martins Batista.

CÂMARA MUNICIPAL DE COIMBRA

Regulamento n.º 118-E/2007

Projecto de Regulamento Municipal de Instalação e Funcio-
namento dos Estabelecimentos de Hospedagem do Municí-
pio de Coimbra.

Nota justificativa

O Decreto-Lei n.º 167/97, de 4 de Julho, alterado pelo Decreto-
Lei n.º 305/99, de 6 de Agosto e pelo Decreto-Lei n.º 55/2002, 11 de
Março, que aprovou o Regime Jurídico de Instalação e de Funciona-
mento dos Empreendimentos Turísticos, estabelece, no seu artigo 79.º,
ser da competência das Assembleias Municipais, sob proposta do pre-
sidente da Câmara, a regulamentação da instalação, exploração e fun-
cionamento dos estabelecimentos de hospedagem, designados por hos-
pedarias e casas de hóspedes e por quartos particulares.

Nestes termos, e com o intuito de simplificação e uniformização
de procedimentos, definem-se no presente Regulamento os princípi-
os gerais, conceitos e requisitos que deverão nortear a instalação,
exploração e funcionamento dos estabelecimentos de hospedagem,
visando, de igual modo, a garantia de defesa dos interesses dos seus

utilizadores, a defesa do interesse público, a promoção e controlo da
qualidade da oferta bem como o desenvolvimento turístico do Muni-
cípio de Coimbra.

Assim, no uso da competência prevista nos artigos 112.º e 241.º
da Constituição da República Portuguesa e na alínea a) do n.º 2 do
artigo 53.º do Decreto-Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterado e
republicado pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro e de acordo com
o estabelecido no artigo 79.º do Decreto-Lei n.º 167/97, de 4 de Ju-
lho, foi elaborado o presente projecto de regulamento que será sub-
metido a apreciação pública, nos termos do artigo 118.º do Código do
Procedimento Administrativo, para posterior aprovação pela Assem-
bleia Municipal.

Artigo 1.º

Lei habilitante

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo da competência
prevista nos artigos 112.º e 241.º da Constituição da República Por-
tuguesa e na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º do Decreto-Lei n.º 169/
99, de 18 de Setembro, alterado e republicado pela Lei n.º 5-A/2002,
de 11 de Janeiro e de acordo com o estabelecido no artigo 79.º do
Decreto-Lei n.º 167/97, de 4 de Julho.




